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RESOLUçÃO CMAS ne 002, de 23 de Maio de 2023.

Dispõe sobre a convocação, constituição e atribuição da

Comissão Organizadora da 11e Conferência Municipal de

Assistência Social de lbirarema e dá outras providências.

o CoNSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) e em conjunto com a DIRETORA

MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, em Reunião Extraordinária, realizada no dia

23 de Maio de 2023, no uso das atrrbuições que lhe confere a Artigo Ja, lnciso Vlll, da Lei

Municipal na 1.279, de l-9 de abrilde 2001 e a Portaria ns 2.Bl-3, de 29 de julho de2021,

CONSIDERANDO o Decreto ns 05L12023, de 9 de maio de 2023, do excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal que convocou ordinarramente a !1,a Conferência Municipal de

Assistência Social;

CONSIDERANDO as competências do CMAS prevista no disposto no Artigo 3e, lnciso Vlll, da

Lei Municipal np 1.279, de 19 de abril de 2001 e no inciso Vl do art. 18 da Lei Federal ne

8.742, de 07 de dezembro de 1993;

CONSIDERANDO a necessrdade de avaliar e propor drretrizes para a implementação da

Politica de Assistência Social no Munrcípio de lbirarema;

CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Socral- SUAS -

NOBSUAS, aprovada pela Resolução no 33 de t2 de dezembro de 2012, do Conselho

Nacional de Assistência Social - CNAS, que no inciso Vlll do art. 12 aponta como

responsabrlidade dos ente.s, União, Estados, Distrito Federal e municipios, realizar, em

conjunto com os conselhos de assistência socral, as conferências de assistência social;

CONSIDERANDO que as conferêncras de assistência social são instâncias deliberativas, com a

atribuição de avaliar a politica de assistência social e definir diretrrzes para o aprimoramento

do SUAS, ocorrendo no âmbito dos Municípios, dos Estados, do Distrito Federal e da União;

CONSIDERANDO a autonomia do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, quanto

às orientações e normativas para a l-14 Conferência Municipal de Assistência Social de

Rua: Joaquirn dos Santos, 187 - Fone: L4-33o7-1.533
E-mail: social @ibirarema.sp.gov.br

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Outros Atos

Outros Atos

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 B

E
N

E
D

IT
O

 C
A

M
A

C
H

O
 (

C
P

F
 *

**
60

14
58

**
) 

em
 0

7/
06

/2
02

3 
às

 0
8:

35
:0

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
db

b-
28

db
-6

b1
c-

a9
7c



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRAREMA

Conforme Lei Municipal nº 1.946, de 04 de dezembro de 2015

Quarta-feira, 07 de junho de 2023 Ano VII | Edição nº 801 Página 3 de 5

Município de Ibirarema - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

CIPAL DE SOCIAL

lbirarema, em consonância com as recomendações emanadas pelo CNAS - Conselho

Nacional de Assrstência Social;

CONSIDERANDO a Convocação para a Xlll Conferência Nacional de Assistência Social pelo

Conselho Nacional de Assistência Social conforme Resolução ne 90 de 2L de dezembro de

)ú),

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação do atual panorama de execução da Política de

Assistência Social, seus avanÇos, retrocessos e perspectivas para o biênio 2024-2026;

RESOLVE:

Art. 1e Convocar a 114 Conferência Municipal de Assrstência Social com o objetivo de avaliar

a sttuação atual da Assistência Social e propor novas diretrizes para o seu aperfeiÇoamento,

em especial os avanços do Srstema Único de Assistência Social (SUAS).

Art.2s A 1-1q Conferência Municipal de Assistência Social realizar-se-á em lbirarema, no dia

22dejunho de2023, no Plenário da Câmara Municipal, localizado na Rua XV de Novembro,

ne 49 - lbirarema, SP, das 13h às 17h.

Art,3e A 1,1,? Conferência Municipal de Assistência Social terá como tema central

"Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que queremos"

Art.4s A 114 Conferência Municipal de Assistência Social abordará 5(cinco) Eixos:

l. EIXO 1- FINANCIAMENTO: Financiamento e orçamento de natureza obrigatoria, como

instrumento para uma gestão de compromisso e responsabilidades dos entes federativos

para garantia dos direitos socioassistenciais contemplando as especificldades regionais do

pa is;

ll, EIXO 2 - CONTROLE SOCIAL: Qualificação e estruturação das instâncias de Controle Social

com diretrizes democráticas e participativas;

lll. EIXO 3 -ARTICULAÇÃO ENTRE OS SEGMENTOS: Como potencralizar a participação social

no SUAS?

lV. EIXO 4-SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS: Universalização do acesso e a integração

das ofertas dos servrços e direttos no SUAS; e

Rua: Joaquim dos Santos, 187 - Fone: t4-33o7-1"533
E-mail: social@ibirarema.sp.gov.br

IBIRAREMA - ESTADO DE SÃO PAULO
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v. Etxo 5 - BENEFÍC|O E TRANSFERÊNCIA DE RENDA: A importância dos beneficios

socioassistenciais e o direito a garantia de renda como proteção social na reconfiguração do

SUAS.

Art.5s Para a organização da 11e Conferência Municrpal de Assistência Social será instituída

uma Comissão Organizadora, com cornposição paritária dos representantes do Governo e

da Sociedade Civil, composta pelos (as) seguintes conselheiros (as) do Conselho Municipal

de Assistência Social:

l- Rosangela Duarte de Souza - Conselheira Não-governamental;

ll - Marcela Gonçalves de Souza Machado - Conselheira (o) Governamental;

lll - Ademar Maciel de Lima - Conselheira (o) Não-governamental;

lV - Daniele Dionisio Alves - Conselheira (o) Governamental;

Art.6s A Comissão será coordenada pela Presidente e Vice-Presrdente do Conselho

Municipal de Assistência Social, e terá como competência:

a) Promover a realização da Conferência Municipal, atendendo aos aspectos técnicos,

políticos e administrativos, através de Coordenação Geral;

b) Orientar o processo de organização da análrse dos subtemas temáticos, bem como

elaborar os documentos tecnicos decorrentes do debate e/ou dos grupos de

tra ba I ho;

Elaborar e aprovar a programação da Conferência Municipal e a sua divulgação;

Elaborar o Relatorio Final e outros documentos decorrentes da Conferência

Municipal de Assistência Socral, para ser encaminhado à Comissão de Relatoria da

Conferência Estadual de Assistência Social.

e) Subsidiar a empresa de assessoria e consultoria, caso contratada, por meio de

orientações em estrita consonância com as deliberações do CMAS, CONSEAS e CNAS,

f) Manter o Colegiado rnformado sobre o andamento das providências operacionais,

programátrcas e de sistematização da Conferência Municipal.

Art.7e A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com colaboradores eventuais para

auxrliar na realização da 1l-e Conferência Municipal de Assistência Social,

Rua: Joaquim dos Santos, r87 - Fone: t.4-g1o7-l^539
E-mail: social @ibirarema. sp.gov.br
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Parágrafo Único. Consideram-se colaboradores eventuais conselheiros, instituições e

organizações governamentais ou da sociedade civil, da Administração Pública ou da

iniciativa privada, prestadoras de serviços da Assistência Social, bem como assessores e

consultores contratados e convidados.

Art.8e Esta Resolução entra em vlgor na data de sua publicaçã0.

lbirarema (SP), 23 de maio de2023.

MACHADO

.--=

Rua: Joaquim dos Santos, 187 - Fone: l.4-ggo7-1,559
E-mail: social@ibirarema. sp. gov.br
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